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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá,
Vitória/ES, CEP 29050913, inscrita. r.-:= CNPJ nº 28.483014/0001-22, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Conselheiro
Presidente, Exmº. Sr. SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO e, de outro lado, a
empresa MADE INFO SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita ro CNP' | nº tªs..” F-sii.057'/0001—88. com sede na Rua Augusto Calmon, nº 85,
Jucutuquara, Vitória/ES. CEP; 29040-730, neste ato representado legalmente pelo
Sr. YURI JOSÉ CALDEIRA TEIXEIRªn, inscrito no CPF nº 101.870.437—01, portador
do RG nº 2.007.639 - SSP/ES, denemlnado FORNECEDOR, resolvem firmar esta
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . ( ans iderenclo o julgamento do procedimento de
licitação Pregão» Eietrôraico para Reg "sº—eo de Preços nº 015/2018, processo TC nº
3293/2018, de BSGI—tiu :o'r as. di fic” 53335. ce: Lei º 8.666/1993 e Decreto Estadual
nº 1. 790 Fª./'2.007r= em. conformidade com a. =: previsões se seguir: '

CLÁUSULA PRIMEERA « no OBJETO

1.1 - Constitui oitejaçd «.;feasªe íl=s.=-ªr,.i='-.e>r-t== o ngistro de Preços para aquisição de
eQuipams-ntos, :'"i—Zflf'tfâª'iti' _-= mi :.rc- =-;=; ªº , farm mir-.= especificações e quantitativos
constantes no ANE :(()" . deste = .=. Zrume ii :.=

CLÁL-SUÍÁ S'EªíªgtjthA DO P .".F..ÇÍ DAS ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVO

23% - O prece regileuaclc. es espe=.:ifi-:ª:_:r;=: es “ = .::.: = quantidades constam no ANEXO I
desta. ATA;

2.2 -— O preço e fixo e irreajustável;

2.3 — No preço já estão incluídos todc. :=; c * custos e despesas do fornecimento, como
transporte, anã—i;. al.; «.:; (“'ÍiCãTçjdª-S em Nºv ,segut ===, mpcstos e taxss necessárias à
perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o mesmo;

2.4 - A e;»:istên'=i=;t de preços magistrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando—se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a
realização de licitação especifica pura e contratação pretendida ou promoção de
contratação défete,
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2.5 - O ÓRGÃO GERENCEADOR devera justifica-:* ;» motivc da nãc utilização do
registro de preços e será assegurará-.=: ao beneficiário do registro preferência para
contratação em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA. ViGÉiªthEÉA on ATA

3.1 — A vigência da Ata de Registro de Preços será de “l:.-i. (doze) meses, cuja
contagem inicia no dia seguinte ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo.

CLÁUSULA QUARTA . oo TERMO CONTRATUAL

4.1 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços 0 FORNECEDOR com preços
registrados será convocado para assinar o Contrato;

4.2 - Alternativamente à convocacãc para comparecer perante o ÓRGÃO
GERENClADOR para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá—
Io para assinatura, mediante correspondência com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de G'? (sete) dias corridos, a
contar da data de seu recebimento;

4.3 — O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do FORNECEDOR. dez.-ere cue aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;

4.4 - Se o FORNECEDOR. no ato da assinatura do Contrato não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação do certame, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinatura, poderá ser convocado outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da
proposta, negociação de preço e corraprovada a manutenção dos requisitos de
habilitação, celebrar o Contrato;

4.5 - O FORNECEDOR que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às
penalidades previstas no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s)
fornecimento(s) registrado(s), cabendo a Administração promover as negociações
junto ao FORNECEDOR;

5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração convocará o FORNECEDOR para
negociar a redução dos preços tendo como referência os valores praticados pelo
mercado;
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5.3 - O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

5.4 - Considerando a ordem do cl;- wzftaçºo no certame, os fornecedores serão
convocados para a redução da seu: arcos em relação aos valores praticados no
mercado;

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
FORNECEDOR não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR
poderá:

5.5.1 - liberar o FORNEº.CE"í"ªCi-í2 do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes da ..,=zi.;i;:rtação de fornecimento, caso em que não
haverá aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apr'esentaofí,=:5;

5.5.2 — convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.6 - Não havendo êxito na:; reg—.. "je o ORGÃO GERENCIADOR deverá
revogar a Ata de Registro de Preços:. adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa;

5.7 — O FORNEECEIIMÍJR tara cancelado e registro de seus preços, quando:

5.7 1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

53.2 — naoa ainar e Coz .tr.=' .. retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente r-o pra-zo estetica-3,30 pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, sem
justificativa aceitava?

5.7.3 — não 3.1:- vmr aduzir c ;;;-ª,: pre-ço ragietrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;

5.7.4 «— nas hipóteses da ªneferzzfaf'fc tora.; ou parcial do contrato decorrente do
registro de preços.

5. 8- O ampla,; a ;; o de if=gi =;Lros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e
5. 7. 4 sera formalizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

5. 9 - O cancelamento do reqietro de :?:—”ecos poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso intuito ou tem: waàor, que prejudique o cumprimento das
previsões da Ata de Registro de P;- açaí,.s, gerida-mente comprovados e justificados:

5.97; - por razão de interesse pairsiico;

5.9.2. a pedido do FORNECEDOR, antes do pedido de fornecimento.

5.10 » O ”ORIVÍCÉ'DOR ,;r. de,. ;"; ao o cancelamento do seu registro de preço
na ocorrencia de fato aupaaver.ie.;íc :.:,._:r;'+ ;;; :omprometera perfeita execução
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contratual, decorrentes de caso ferir-:ito ou de força meicr, que deverão ser
devidamente comprovados.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÓES GERAIS

6.1 - As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios
recebimento, as obrigações da Administração e do FORNECEDOR registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram—se definidos no Termo de
Referência e Contrato Administrativo.

Vitória/ES, 12 de julho de 2018.

' it .J .
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto Yuri Wc Ideira TeixeiraConselheiro Presidente do TCEES Made ir 0 Serviços Ltda Me

Órgão Gerenciador Fornecedor
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ANEXO I
L:: te 01

. Capacidade minima de 30 litros;

. Com timer; teclas pré-pr grs“
Display e painel digitais; pintura nacor branca; .-

. Função anJO desce-ngeªamento; ? iPotência máxima 950w; * UND 03 15 504,00

. Peso máximo lôkg; '
oTensão de alimentação de 12? volts;

Etiqueta Nacional de Consumo deEnergia (ENCE) Classe “”.A '
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